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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3124 de 03/09/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 
 

Empresa: ARTUR DA FONSECA SILVA 01947941720. 
Processo: 7107/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Serviços de divulgação e panfletagem do mascote cavalo no evento “Festa 
do Cavalo 2019”.  
Valor: R$ 3.800,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA. 
Processo: 6633/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Serviços de panfletagem. 
Valor: R$ 500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CEBE COMERCIAL LTDA. 
Processo: 5627/2019 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Aquisição de envelopes Kraft para utilização da Secretaria de Fazenda. 
Valor: R$ 499,90 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3124 de 03/09/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 

Empresa: MARS PRODUÇÕES EV PROP E MARKETING LTDA. 
Processo: 6396/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Apresentação Artística, Show do “Bonde do Forró”, que se realizará no 
Parque de Exposições de Avelar, no dia 06 de setembro de 2019.  
Valor: R$ 55.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 

Empresa: FORÇA E AÇÃO COMÉRCIO E EVENTOS LTDA. 
Processo: 6382/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Contratação de Show de Motociclismo – EQUIPE FORÇA E AÇÃO, que 
se realizará no dia 21 de setembro de 2019.  
Valor: R$ 12.500,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: ASSESSORIA PÚBLICA TREINAMENTOS LTDA. 
Processo: 6887/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Curso de capacitação para servidores da secretaria.  
Valor: R$ 2.290,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3124 de 03/09/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RENATO MORGADO SOLUÇÕES LTDA ME 
Processo: 7081/2019 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Locação de estruturas de sonorização, iluminação, palco, piso tablado, 
gradil, banheiro, octanorme, fechamento, para o evento Festa do Cavalo 2019. 
Valor: R$ 82.121,71 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DINHO SHOWS E EVENTOS LTDA. 
Processo: 7076/2019 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Locação de painel de LED p7 para o evento Festa do Cavalo 2019. 
Valor: R$ 12.070,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: APARECIDA DE SOUZA ABREU. 
Processo: 7105/2019 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de Buffet. 
Valor: R$ 5.868,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: SANIBAN LOCAÇÕES E SERVIÇOS AM BIENTAIS LTDA. 
Processo: 6769/2019 – Secretaria M unicipal de Obras 
Objeto: Locação de caminhão com cesto aéreo para serviços de podas em 
logradouros e estradas do município. 
Valor: R$ 25.000,00 
Fundam entação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto M unicipal nº. 3776/2013 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
term o aditivo , celebrado com a empresa ROBERTA OLIVEIRA 
PEREZ BARROZ,  tendo como objeto a prestação de serviços 
para atendimento aos usuários do SUS, atendidos pela rede 
municipal de saúde, correspondente á especialidade 
Tratamento Domiciliar de Fisioterapia, prorrogando prazo em  
06 (seis) meses,  a partir de sua data de assinatura. 

 
Paty do Alferes, 19 de agosto de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
term o aditivo ao contrato nº 120/2018 , celebrado com 
EMPRESA CONTATTO CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI, tendo como objeto a Prestação de 
serviços de mão-de-obra terceirizada (Servente e Auxiliar de 
Jardinagem), alterando a Dotação Orçamentaria e órgão 
responsável. 
 
 
                            Paty do Alferes, 02 de setembro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERANRDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
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ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
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Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
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SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
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DRAIA-Secretária de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
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CONTRATO Nº 150/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 150/2019, celebrado com GERAÇÃO Y 
RESENDE COMERCIO LTDA, tendo como objeto o 
fornecimento de PISO EMBORRACHADO E TABELA DE 
BASQUETE, PARA MELHORIA DO GINÁSIO MUNICIPAL 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO, ATRAVÉS DO 
REPASSE N° 874694/2018/ME/CAIXA, pelo prazo de 30 
(trinta) dias,  a partir de sua assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 01 de outubro de 2019. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Muncipal 

CONTRATO Nº 180/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 180/2019, celebrado com STEFANY 
RODRIGUES MOTA, tendo como objeto a contratação de 
serviços de cuidadora acompanhante em atendimento a 
paciente Thayane da Costa Arigó, pelo prazo de 03 (tres) 
meses,  a partir de sua assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 02 de setembro de 2019. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Muncipal 
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CONTRATO Nº 173/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 173/2019, celebrado com HOTEL VITORIA DE 
PATY LTDA ME, tendo como objeto PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, conforme solicitação do Fundo 
Municipal de Saúde, pelo prazo de 03 (tres) meses,  a partir de 
sua assinatura. 
 
                        Paty do Alferes, 29 de agosto de 2019. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Muncipal 

LEI N° 2.594 DE 03 DE SETEMBR DE 2019. 

 

Dá denominação de Rua ALFREDO MARTINS DE 
AZEVEDO, a antiga Rua Projetada, Planta n° 02 do Sítio 
Vista Alegre, situada entre os lotes 07 e terminando no 
lote 17, no Bairro da Vista Alegre, Município de Paty do 
Alferes. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Alfredo Martins de Azevedo, a antiga Rua 

Projetada, Planta n° 02 do Sítio Vista Alegre, situada entre os lotes 07 e terminando no 
lote 17, no Bairro da Vista Alegre, em Paty do Alferes. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
Paty do Alferes, 03 de setembro de 2019. 

 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

 

 
Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 292/2019, de autoria 
do Vereador Juliano Balbino de Melo. 


